
DECRETO Nº 977 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2007 - Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei Orçamentária 727, de 27 
de novembro de 2006, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66 
inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Orçamentária 727, de 

o27 de novembro de 2006, e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6 , 
o oinciso II da Lei N  727/06, em conformidade com o art. 43, § 1 , inciso III 

oda Lei Federal n  4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA: Art. 1º. Fica 
aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
13.044.600,00 (Treze milhões, quarenta e quatro mil e seiscentos reais), 
na forma da autorização legislativa advinda da Lei Orçamentária Anual, 

oconforme discriminado nos anexos I e II deste Decreto. Art. 2 . Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01 de novembro de 2007. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 01 de 
novembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário da Gestão.

DECRETO Nº 968 DE 12 DE SETEMBRO DE 2007 - Prorroga o 
prazo da situação  anormal caracterizada como Situação de Emergência, 
na área  do município afetada pela estiagem. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, pelo art. 17 do Decreto Federal nº 
5.376, de 17 de fevereiro de 2005 e pela Resolução nº 3 do Conselho 
Nacional de Defesa Civil. CONSIDERANDO que a prolongada 
estiagem vem assolando o Município, por não ter mais chovido em toda 
região; Como conseqüências deste desastre, resultaram danos e prejuízos 
contidos no formulário de Avaliação de Danos; De acordo com a 
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil  CONDEC, a 
intensidade deste desastre foi classificada como Nível II; Concorrem 
como critérios agravantes para a situação de anormalidade: as elevadas 
perdas das culturas de subsistência cultivadas em áreas de sequeiro, 
caracterizando clima de tensão social e risco iminente de queda da 
qualidade de vida do contingente populacional afetado. DECRETA:   
Art. 1º - Fica prorrogada a situação anormal provocada por desastre e 
caracterizada como Situação de Emergência, conforme o que dispunha o 
Decreto Municipal Nº 937, de 15 de junho de 2007. Parágrafo Único  A 
prorrogação desta situação de anormalidade é válida para toda área dos 
Distritos de Taperuaba, Aracatiaçu, Caracará e Patos, comprovadamente 
afetados pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo 
Formulário de Avaliação de Danos e pelo croqui da área afetada, anexos a 
este Decreto. Art. 2º  Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  COMDEC e autoriza-se o 
desencadeamento  do Plano Emergencial de Reposta aos Desastres, após 
adaptado a real situação do mesmo. Parágrafo Único  As atividades serão  
coordenadas pela Secretaria  Executiva da COMDEC. Art. 3º - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação,devendo viger por um 
prazo de 90 (noventa) dias. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de setembro de 2007. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 969 DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 - Indica os 
Membros da Equipe Técnica para elaboração e execução dos Projetos de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Sobral. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 66, incido IV da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:  Art. 1° - Fica instituída Equipe Técnica  para elaboração e 
execução dos Projetos de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município de Sobral constituída pelos seguintes membros: - 
LUIZYLAND PEREIRA LIMA  Assistente Social; - FRANCISCO 
KENEDY MOREIRA VASCONCELOS  Engenheiro; - ANTÔNIA 
MARQUES AVELINO   Enfermeira. PARÁGRAFO ÚNICO  Fica 
indicado como Coordenadora, a Assistente Social, Luizyland Pereira 
Lima. Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  18 de setembro  
de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.
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- Secretário da Infra-Estrutura
  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO
- Secretária da Habitação e Saneamento Ambiental
  MARIA  JURACI  NEVES  DUARTE
- Secretário do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   ANTÔNIO  CARLOS  CAMPELO  COSTA
- Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
   
- Secretário da Agricultura e Pecuária
   OSMANY  MENDES  PARENTE
- Secretário  da Cidadania  e Segurança
   JOSÉ  SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE
- Secretária  da Cultura e Turismo
   MARIA  REJANE  REINALDO
- Secretário do Esporte e Juventude 
   ANTÔNIO  GILVAN  SILVA  PAIVA 
- Presidente da Imprensa  Oficial  do  Município
   JOSÉ  GERARDO  AGUIAR  NOGUEIRA

PEDRO JOSINO  PONTES

- Prefeito
   JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO
- Vice-Prefeito
 

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   JOSÉ  CARLOS  MAGALHÃES  MARTINS
- Procurador Geral do Município 
  

- Secretário da  Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO
- Secretário da Educação 
   JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE
- Secretário da Saúde e Ação Social
  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA

  JOSÉ  CLODOVEU DE  ARRUDA  COELHO  NETO

 JOSÉ  CLITO  CARNEIRO
- Secretário de Governo
  LUÍS  EDÉSIO  SOLON

http://www.sobral.ce.gov.br e-mail: iom@sobral.ce.gov.br

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro  CEP: 62011-060  Fone: (0xx88) 3677-1175
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DECRETO Nº 981 DE  27 DE NOVEMBRO DE 2007 - Doa o bem 
imóvel que indica, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o 
que expõe o art. 3º da Lei n° 763 de 20 de junho de 2007,  e que o  imóvel 
objeto de doação,  mediante Concorrência Pública nº 3280901/2007 terá 
a finalidade exclusiva de atividade Industrial, DECRETA:  Art. 1° - Fica 
doado à empresa CARLOS ARRUDA BEZERRA - ME, o imóvel, com 
área de 960m², pertencente ao patrimônio dominial do Município de 
Sobral, consistindo no Lote 03, da Quadra 09, do Loteamento Terra 

oNova, situado na Av. Monsenhor Aloísio Pinto.  Art. 2  - O bem doado 
tem a finalidade exclusiva de exploração industrial a fim de caracterizar 
uma empresa de confecções de móveis de madeiras, no Município de 
Sobral. Parágrafo Único  A empresa beneficiada pela doação, obrigar-
se-á ao cumprimento da finalidade exposta no “caput” deste artigo, no 
prazo máximo de 01 (um) ano, a contar da data deste Decreto, sob a 
sanção de reversão do patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  27 de novembro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 985 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007 - Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Adicional oriundo da Lei Municipal Nº 789, de 28 de 
novembro de 2007, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66 
inciso IV da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO, o que 
dispõe o art. 1º da Lei Municipal Nº 789, de 28 de novembro de 2007, em 

o oconformidade com o art. 43, § 1 , inciso III da Lei Federal n  4.320, de 17 
de março de 1964,  DECRETA: Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional 
ao orçamento vigente no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), na 
forma da autorização legislativa advinda da Lei Municipal Nº 789, de 28 
de novembro de 2007, conforme discriminado no Anexo Único deste 

oDecreto. Art. 2  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 03 de 
dezembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário da Gestão.

DECRETO Nº 994 DE  10 DE DEZEMBRO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e dá 
outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 
de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a prescrição normativa 
descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, que considera de utilidade pública a abertura, conservação e 
melhoramento de vias ou logradouros públicos;  a execução de planos de 
urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Fica declarado 
de utilidade pública para  fins de desapropriação, um imóvel com área de 
100m², situado na localidade Estivas, Distrito de Aracatiaçu, neste 
Município, limitando-se: ao Norte, Sul, Leste e Oeste, com imóveis 
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pertencentes à Sra. Neuza Maria Lopes Rocha, registrado sob matrícula nº 
7.652, do Cartório de Registro de Imóveis deste Município. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 
Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se 
à construção de um Reservatório D'Água, na localidade Estivas, Distrito de 
Aracatiaçu, neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
dezembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 995 DE  10 DE DEZEMBRO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e dá outras 
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município 
c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e, CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais,  DECRETA:    
Art. 1° -  Fica declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação, um 
imóvel pertencente ao Sr. José Napoleão Soares e Silva, com área de 100m², 
situado na localidade de Água Doce II, Distrito de Patos, neste Município, 
limitando-se: ao Norte, Sul, Leste e Oeste, com imóveis pertencentes ao Sr. 
José Napoleão Soares e Silva. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 
prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel 
descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à construção de 
um Reservatório D'Água, na localidade Água Doce II, Distrito de Patos, neste 
Município. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1000 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2007 - Doa o bem imóvel 
que indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o que expõe o art. 3º da Lei 
n° 763 de 20 de junho de 2007,  e que o  imóvel objeto de doação,  mediante 
Concorrência Pública nº 3280801/2007 terá a finalidade exclusiva de 
atividade comercial, DECRETA:  Art. 1° - Fica doado à empresa 
AUTOVIDROS  COMÉRCIO DE VIDROS E PEÇAS SOBRAL LTDA, o 
imóvel, com área de 1.920m², pertencente ao patrimônio dominial do 
Município de Sobral, consistindo nos Lotes 04 e 11, da Quadra 09, do 

oLoteamento Terra Nova, situado na Av. Monsenhor Aloísio Pinto. Art. 2  - O 
bem doado tem a finalidade exclusiva de exploração comercial a fim de 
caracterizar uma empresa de vidros automotivos, no Município de Sobral. 
Parágrafo Único  A empresa beneficiada pela doação, obrigar-se-á ao 
cumprimento da finalidade exposta no “caput” deste artigo, no prazo máximo 
de 01 (um) ano, a contar da data deste Decreto, sob a sanção de reversão do 
patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em  17 de dezembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1001 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 - Doa o bem imóvel 
que indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o que expõe o art. 3º da Lei 
n° 763 de 20 de junho de 2007,  e que o  imóvel objeto de doação,  mediante 
Concorrência Pública nº 3280801/2007 terá a finalidade exclusiva de 
atividade comercial, DECRETA:  Art. 1° - Fica doado à empresa SISTEMA 
INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL, o imóvel, com área de 
1.920m², pertencente ao patrimônio dominial do Município de Sobral, 
consistindo nos Lotes 05 e 10, da Quadra 09, do Loteamento Terra Nova, 

osituado na Av. Monsenhor Aloísio Pinto. Art. 2  - O bem doado tem a 
finalidade exclusiva de exploração comercial a fim de caracterizar uma 
empresa prestadora de serviços, manutenção e assistência técnica dos 
sistemas de abastecimentos de água e esgotamento sanitário, no Município de 
Sobral. Parágrafo Único  A empresa beneficiada pela doação, obrigar-se-á ao 
cumprimento da finalidade exposta no “caput” deste artigo, no prazo máximo 

de 01 (um) ano, a contar da data deste Decreto, sob a sanção de reversão do 
patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em  17 de dezembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1002 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 - Doa o bem imóvel 
que indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da 
Lei  Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o que expõe o art. 3º da 
Lei n° 763 de 20 de junho de 2007,  e que o  imóvel objeto de doação,  
mediante Concorrência Pública nº 3290801/2007 terá a finalidade exclusiva 
de atividade industrial, DECRETA: Art. 1° - Fica doado à empresa SPATE  
SERVIÇOS PROJETO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA ELETROMECÂNICA 
LTDA - ME, o imóvel, com área de 3.403,53m², pertencente ao patrimônio 
dominial do Município de Sobral, consistindo em parte do Lote 01, da Quadra 
02, do Loteamento Terra Nova, situado na Av. Monsenhor Aloísio Pinto.    

oArt. 2  - O bem doado tem a finalidade exclusiva de exploração industrial a 
fim de caracterizar uma Industria de Postes de Concreto Armado, no 
Município de Sobral. Parágrafo Único  A empresa beneficiada pela doação, 
obrigar-se-á ao cumprimento da finalidade exposta no “caput” deste artigo, 
no prazo máximo de 01 (um) ano, a contar da data deste Decreto, sob a sanção 
de reversão do patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  17 de dezembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1003 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e dá outras 
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município 
c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e,  CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i    
art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento 
do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais,  
DECRETA:   Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública para  fins de 
desapropriação o imóvel pertencente à Sra. Maria Lucilene Sousa Gomes, 
situado no Bairro Tamarindo, neste Município, com as seguintes 
características: uma casa de alvenaria com área construída de 28,70m² , 
situada na Rua Vila Pimentel, 141, bairro Tamarindo, neste Município. Art. 2° 
- Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista 
neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste 
Decreto, destina-se à Urbanização do Bairro Tamarindo, neste Município. 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de dezembro de 2007. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº. 1004 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 - Dispõe sobre a 
Programação Financeira e Cronograma de Desembolso do Município de 
Sobral para o exercício de 2008. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO, atender as disposições da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, em especial no que se refere ao 
seu art.8; DECRETA: Art. 1º- A execução das despesas no exercício de 2008 
será realizada de acordo com o Cronograma mensal constante no Anexo 
Único deste Decreto, considerando a estimativa mensal das receitas e as 

ometas de resultado primário e nominal, estabelecidas pela Lei N  756, de 13 
o

de Junho de 2007, com as alterações determinadas pela Lei N  790, de 28 de 
novembro de 2007. Art.2º- Bimestralmente poderão ser realizados os ajustes 
necessários ao cumprimento das metas de resultado primário e nominal, 
assim como a limitação de empenho e movimentação financeira, se for o 
caso. Art.3º- O Secretário da Gestão, desde que preservadas as metas fiscais, e 
considerando a receita efetivamente arrecadada e a despesa efetivamente 
realizada, poderá promover as alterações no Cronograma de pagamento 
constante do Anexo Único deste Decreto. Art. 4º - Este decreto entra em vigor 
na data de publicação.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 27 de dezembro de 2007.  JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. RAMIRO 
CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário  da Gestão.
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na a    AÇlatado Secretari  da Cidadania e Segurança deste Município. P O 
UNI I AL P E E OS L D E RE MM C P R F ITO J É EUC I ES F R IRA GO ES 
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Programadora de computador, mat. 8438, para prestar serviços na função 
comissionada FC-03 - Assistente Chefe, junto ao Tribunal Regional do 

aTrabalho da 7  Região, a contar do dia 01 de janeiro de 2008 até o dia 31 
de dezembro de 2008. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de dezembro de 
2007.  JOSE LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  JOSE CARLOS MAGALHAES MARTINS  Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

PORTARIA Nº 654/07-SG - Dispõe sobre o expediente desta Prefeitura 
dos dias 24 e 31 de dezembro de 2007.  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 5º, Inciso IV, alínea K da 
Lei Nº 296 de 30 de março de 2001; CONSIDERANDO, a proximidade 
das festividades alusivas ao final do ano corrente;  CONSIDERANDO 
ainda, o sentimento religioso dos nossos funcionários, em consonância 
com a necessidade de cada um estar próximo de seus familiares nesse 
período de confraternização;  RESOLVE: Art. 1 º - Fica estabelecido 
ponto facultativo em todas as repartições, Autarquias e Fundações 
Municipais de Sobral, os dias 24 (segunda-feira) e 31 (segunda- feira) de 
dezembro de 2007.  Parágrafo Único - Os servidores da Secretaria da 
Saúde, Secretaria da Cidadania e Segurança, Farmácia Popular, 
Servidores da Limpeza Pública e do SAAE que se encontrarem de plantão 
nesses dias, terão seus expedientes normais. Art. 2º - Os servidores 
deverão retomar ao trabalho em seus respectivos expedientes, nos dias 26 
de dezembro de 2007 e 02 de janeiro de 2008.  Art. 3º - Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  Publique-se e cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de dezembro de 
2007. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário da Gestão.

PORTARIA N° 001, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007 - Dispõe 
sobre procedimentos de fiscalização e dá outras providências. A 
Superintendente da Autarquia Municipal de Meio Ambiente - 
AMMA, no uso de suas atribuições legais, mormente aquelas que lhe 
são conferidas pelo art. 3° da Lei Municipal Nº 411, de 15 de maio de 
2003: RESOLVE: Art. 1° Estabelecer normas administrativas 
necessárias à regulamentação do procedimento de fiscalização, 
autuação e prazos, para comparecimento à AMMA, aos responsáveis 
pela infração ambiental, conforme o disposto no art. 3° da Lei 
Municipal Nº 411, de 15 de maio de 2003. Art. 2° - O prazo de 
advertência para comparecimento do infrator a AMMA deverá está 
compreendido entre 01 (um) a 05 (cinco), dependendo da gravidade 
do problema identificado pelo técnico.  § 1 ° - Os prazos de 
advertências serão contados a partir do primeiro dia útil da data de 
seu recebimento, em dias corridos, não se interrompendo nos 
feriados, sendo prorrogável até o primeiro dia útil se o vencimento 
cair em feriado.  § 2° - O técnico deverá preencher a notificação ou 
termo de constatação com todos os dados do infrator para não 
inviabilizar a legalidade do processo administrativo.  § 3° - Caso o 
técnico não obtenha no ato da fiscalização os dados completos do 
infrator, deverá comparecer a arrecadação do município, coletoria 
estadual ou municipal e outros órgãos públicos, a fim de verificar o 
registro ou informações do mesmo.  Art. 3° - O técnico, ao constatar a 
degradação ambiental, deverá fazer constar no documento entregue 
o seguinte:  I - Quando pessoa física:  Nome completo;  Número do 
Registro Geral de identidade (RG) ou da inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF);  c) Endereço de residência e para 
correspondência;  II - Quando pessoa jurídica: a) Razão social;        
b) Nome fantasia;c) Número da inscrição no Cadastro Geral de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou do Cadastro Geral da Secretaria da 
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aprovado pelo Parecer conclusivo da CNRM de Nº 133/07, oferece 3 vagas, sendo 
que todas terão duração de 3 anos.  IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A 
INSCRIÇÃO - 10. Todas as informações prestadas pelo candidato, ao inscrever-se 
no Processo Seletivo, serão de sua inteira responsabilidade. 11. O candidato 
inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas, arcando com as conseqüências de eventuais erros que seu representante 
venha a cometer ao preencher o formulário de inscrição. 12. Terá a sua inscrição 
cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que 
usar dados de identificação de terceiros para realizar a sua inscrição. 13. É da 
inteira responsabilidade do candidato guardar o comprovante de pagamento. 14. 
Se o pagamento for efetuado por cheque sem o devido provimento de fundos, a 
inscrição será cancelada automaticamente. 15. Decorridas 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, será 
emitido para o e-mail do candidato um  comprovante com o número da inscrição. 
16. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma. 17. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição é 
intransferível. 18. Os organizadores do concurso não se responsabilizam pelo não 
recebimento de solicitações de inscrição via internet por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 19. O candidato que necessitar de condições especiais para 
a realização da prova, deverá entregar requerimento com exposição de motivos 
para o pleito, até 15/01/08, na secretaria da COREME  Rua Viriato de Medeiros, 
nº. 1205  Bairro Centro  CEP 62.011.060 - Telefone (088) 3611-5361  horário 08h 
às 12h e 14h às 18h. Em caso de doença, o atestado médico deverá conter de forma 
legível o nome, CRM e telefone do médico. O citado requerimento será avaliado 
pelos organizadores que emitirão parecer sobre o aceite ou não do mesmo. O 
posicionamento final sobre o pleito será informado ao candidato por e-mail até 24 
horas antes do concurso. 20. O candidato deverá, até a data de início da Residência, 
ter a sua situação profissional para o pleno exercício da medicina, devidamente 
regularizada junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará 
(CREMEC). V - DA INSCRIÇÃO - 21. A inscrição do candidato implica na 
aceitação total e incondicional das disposições, normas e instruções, constantes 
neste Edital. 22. As inscrições serão feitas única e exclusivamente pela Internet e 
estarão abertas até às 18h do dia 17/01/2008, no site: http://www.esf.org.br. 23. 
Não haverá isenção da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 24. Para 
inscrever-se, o candidato deverá, obrigatoriamente: ter Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), documento de identificação e preencher todos os campos do Formulário de 
Inscrição disponibilizado no site item 22 deste Edital. 25. O candidato deverá 
imprimir a ficha de inscrição disponibilizada no site (item 22). Após a impressão 
deverá ainda colar uma fotografia 3x4 recente e fotocópia frente e verso legível do 
Documento de Identificação (Carteira de Identidade (RG)). Não pode haver 
rasuras, emendas, ou qualquer outra alteração que dificulte a perfeita identificação 
do candidato. Este documento deverá ser entregue obrigatoriamente, assinado e 
datado de forma idêntica ao RG pelo candidato no momento do acesso ao local da 
avaliação. O documento de identidade ficará retido até o término da avaliação. O 
candidato deverá solicitar os documentos de identificação ao retirar se do local. 
Esta comissão não se responsabiliza por extravios. 26. Após preencher os campos 
do Formulário de Inscrição na Internet com os seus  dados o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na Caixa Econômica Federal, agência: 
0554-1, opção: 006, conta corrente: 819-4, no valor de R$ 100,00 (cem reais).  27. 
O pagamento da taxa de inscrição poderá ser realizado até 17/01/2008 na Caixa 
Econômica Federal. A inscrição só será efetivada após o envio do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição. 28.  O COMPROVANTE DE PAGAMENTO E A 
FICHA DE INSCRIÇÃO DEVERÃO SER ENVIADOS PARA O E-MAIL DA 
RESIDÊNCIA MÉDICA (rmfcsobral@sobral.org) E ENVIADO POR FAX 
PARA (88) 3611.7761. 29. O não envio do comprovante de pagamento e da ficha 
de inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 30. Em casos excepcionais 
de inscrição por procuração, deverá ser apresentado instrumento de mandato, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do mandatário reconhecida 
em cartório e do documento original do procurador. A procuração ficará retida. 31. 
No ato da inscrição, NÃO serão solicitados documentos. 32. No ato da matrícula, o 
candidato apresentará todos os documentos obrigatórios citados neste edital. 
Quem não apresentar a documentação original exigida será automaticamente 
eliminado da presente seleção, sendo declarada nula a sua inscrição e todos os atos 
dela decorrentes. VI  DOS LOCAIS DAS AVALIAÇÕES - 33. As avaliações serão 
realizadas nas dependências da Faculdade de Medicina de Sobral/UFC, situada na 
Av. Geraldo Rangel, s/n, bairro Derby, em Sobral. VII  DAS AVALIAÇÕES, 
ATRIBUIÇÃO DE NOTA, DIVULGAÇÃO DE RESULTADO E CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE. 34. Avaliação Teórica: 21/01/2008 (SEGUNDA-FEIRA)  8h às 
12h  na Faculdade de Medicina de Sobral/UFC. 35. A Avaliação Teórica valerá 90 
pontos e constará de 100 (cem) questões valendo 0,9 ponto cada, na forma de testes 
de múltipla escolha, com cinco alternativas, das quais somente 1(uma) correta. 
Valor da avaliação  90% da nota final. 36. Entrevista com Análise de Curriculum: 
21/01/2008 (SEGUNDA-FEIRA). Todos os candidatos deverão se apresentar aos 

entrevistadores na Faculdade de Medicina de  Sobral/UFC 
impreterivelmente às 15h. 37. A Entrevista com Análise de 
Curriculum valerá 10 pontos. Valor da avaliação  10% da nota final. 
A entrevista se dará sobre a análise do curriculum contendo apenas os 
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pú ra co me  nte os on ertblico pa nheci nto dos i ressad , que se enc tram ab as as 
ins s p ro  S  d ra  R cia ca criçõe ara o P cesso eletivo o Prog ma de esidên  Médi em 

s ia R e çã eg   l o no  , P iquiatr da ede d Aten o Int ral à Saúde Menta de S bral,  ano 2008 de 
co m ui seg : I  D IS ÇÕ R IN  -a rdo co  os req sitos uintes  AS D POSI ES P ELIM ARES  1. 
 ce o ra ra d RE N IC EO pro sso seletiv pa o prog ma e SIDÊ CIA MÉD A M 
SI TR D RE D AT ÃO T L SA  S AP QUIA IA A DE E ENÇ  IN EGRA  À ÚDE DE OBR L, 
m íc em 00 cr ad el om  io d es a dico  in io  2 8, edenci o p a C issão Nac nal e R idênci Mé ca 
N  s gi r ed oo o ec p om  d(C RM), erá re do po este ital, c rdenad  e ex utado ela C issão e 

esi  é ret de e A al de S  erãR dência M dica da Sec aria da Saú   ção Soci  obral. S o 
ere gas d a eto 2 A S  úb tar d teof cidas 03 va , e cesso dir . .  eleção P lica cons á as seguin s 
ali  o eó es tiv is ise dav ações: Avaliaçã T rica com qu itos obje os e entrev ta com anál  e 
rri  or R ão . 20 da NR  eçã osCu culum conf me esoluç  nº  8/ 04  C M. 3. A sel o d  
di erá r a em lia al ) pr  q s decan datos s  ealizad  02 ava ções: av iação (1 ova com uestõe  
lti ol ará ssi io çã tr co isemú pla esc ha, de c ter cla ficatór ; avalia o (2) en evista m anál  
ic  c la tór O at sif qu r acurr ular de aráter c ssifica io. 4.  candid o clas icado e falta  
lqu oc tiv m en ad  Aqua er fase do pr esso sele o será auto aticam te elimin o. II D  
ID IA M CA dê dic gra s-RES ÊNC  ÉDI  - 5. A Resi ncia Mé a é um pro ma de pó
ua la en (E liz m s  o o s grad ção to s su specia ação) para édico com plen goz de direito

rcí si  rit lei m  o para exe cio profis onal em todo ter ório brasi ro, regula entada pel
to nº 1, de 9/ 32 /8 d  so  o decre  . 80.28    05/0 77 e pela lei 6.9 de 07/07 1 e emais re luções d
el ed e cin FM d m N l es a Cons ho F eral d Medi a (C ) e a Co issão aciona de R idênci
ca (C ). ar -s p t en o. . s ro s e Médi  NRM C acteriza e or reinam to em serviç 6 O p grama d
m ço ão cu s m eg  eg e pl , treina ento em servi  s  mprido e  r ime de tempo int ral  antões

   or s ais p do um t  ora a  com carga horária de 60 h as eman , erfazen   otal de 2880 h s nuais.
O ro   io p elm /2 A bo a  7.  p grama terá iníc im reteriv ente em 01/02 008. 8.  lsa uxílio

da do e eg nt m ad  para os candi tos aprova s  r ularme e atricul os será igual ao que
in çã nt mp ta eddeterm ar a legisla o pertine e, mais co lemen ção conc ida pela 
ria Sa  A So e l,   ia, poSecretá  da úde e ção cial d Sobra como auxilio morad  trans rte e 

a taç I  D PR A  E S . og de uilimen ão. II OS OGR MAS  VAGA  - 9 O Pr rama  Psiq atria, 
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se u n es d o : ( TE  F M ÁR RÓPg i t  ad s  OB R OR UL IO P RIO 
D S N BI I ADO N  T  A E TÁRIA D  A DE E I PO I L Z  O SI E D S CRE E S Ú
A O S CI L DE SO L). ON TA  E : . istór o ÇÃ  O A  BRA C S RÁ D  38 H ic
e r  gra a ão mé ic . comp ovaç o d  gr a ão Mé ic , scola  de du ç d a A r ã  a adu ç d a
se  iníc  e r i o, o o r r o tr v s d  h s ó ic  e o r ori ina  u io  té m n c r e ã  a a é e i t r o sc la  ( g l e
/  cóp a utentic d  m r io)  3  Tr b lho mé i de ou i a a a e ca tór . 9. a a s d cos sua 
a tor  ou co- u ia  ublica s e  p e çõe  m Co r ssou ia  a tor , p do /ou a r senta s e  ng e s 
e m sios; 40. nitor s e  sti i s d  e sino su ri rSi pó  Mo ia m in tu çõe e n pe o  
o i ais; 41 s ra h  mé ic pu a os e/ou p e n dof ci . O t bal os d os blic d  a r se ta s em 
Con ressos, p lo ce tifica  ou sepa ata (or a  e  c iag  e r do r  igin l / ou óp  
a e c da m ar ór o)   A (s) toria ser  ( o) ut nti a  e c t i ; 42.   moni (s) á ã
comp ov da(  por ec r çã /o er fi do ssinado (  e or a s)  D la a o e u C ti ca , a  s)  c m 
fi ma re on e ida ( r g l  ou ó  u ntic  m c r io); 43r c h c o i ina e / c pia a te ada e  a tór  . 
E gio m nst çã púb ic  v r  ser om ovada porstá e I itui o l a de e á c pr   
d cla a ão e/ou ertif ado, ssin do  o ir  e o e id ; 4e r ç c ic  a a  e c m f ma r c nh c a 4. 

artici a ão com bolsista no r tos e i aç o entíf aP p ç o s s p oje  d  in ci ã  ci ic  
P BI ; 4  Trabal os blic d e  r v as in x d s; 4  O( I C) 5. h pu a os m e ist de a a 6. s 
on u sos rã c mpr vados tr s e a ese t ã  d D r  c c r se o o o a avé d  pr n aç o o iá io
f ia ó  utentic d  em ca tór . 47 A d çã se á O ic l e c pia a a a r io . ocumenta o r

p e n da o ca ida    a entr v sta. A cópias a r se ta pel  nd to no dia d  e i s 
u entic d s se ã  e 4 O b r d  liaç o te ic se á a t a a r o r tidas. 8. ga a ito a ava ã ór a r
i ulgado pa tir da  1  n s e ê as  c lda e de d v  a r  s 2h a d pend nci da Fa u d  
e i in  e Sob a F  ITÉ O  D  E E P T   9. a M d c a d  r l/U C. CR RI S E D S M A E - 4 N

i ótese d  igualda e  no  fin l, c stit e se, suc m nte, h p  e d  de ta a on u m- essiva e
ri ri s de e mp te . Mai r n  n  Avalia ão e r a . c té o  d se a : 50 o  ota a ç T ó ic ; 51
a r ota n  ntr v s a om Aná  e Cur ic lum; . a o  M io n  a E e i t c  lise d  r u 52 M i r
a VIII  DOS O I , DATA O RI S  D SP SI ES id de.  L CA S  S, H RÁ O E I O ÇÕ

ESP CI ICAS AS VA I ÇÕ S   3. A pr a esc ita ser  E F D  A L A E  - 5 ov  r  á
rea ada no d  2 de j ir  de 20  ( g da f ra , às 8 h ras, n s liz  ia 1  ane o 08 se un - ei ) o a
de e dê c s da F culdade e d ina e o al FC, sit a a n  p n n ia a d  Me ic d  S br /U u d  a
A  e a o n l, s/n, a r D by e te á a r çã d   ras. 4. v. G r ld Ra ge b ir o er  r du a o e 4 ho 5
O c i a d v r  or r o do u n o de n fi ç d sc ito no  and d to e e á p ta   c me t  ide ti ca ão e r
it 5. 5  N o r miti o aos a didatos sair  loca   o  em 2 5. ã  se á per d c n do l da pr va
du a t  ea za ão   m e uma h t . . nál  r n e a r li ç da mesma e n nh ipó ese 56 A A ise
Cur ic la   ntr v sta s r o rea a a no dia 2 /200 ( g da-r u r e E e i e ã  liz d s   1/01 8 se un
f ir ) a partir da  15  To s o c n o de e ã  se apr senta  ose a   s h. do s a didat s v r o e r a  
e tr vista or o al d te minado r te ivelme te 15h On e d es n loc e r  imp e r n  às .  
ca ida  e e á te  no site  o mulário p d oniza  pa a and to d v r  ob r  o f r  a r do r  
apr senta o d r u  O om ov n es deve ão ser oe çã o Cur ic lum. s c pr a t r s 
o iginai u fo ó s r con cida . 7. N o ser  per id  ar s o toc pia e he s 5 ã  á mit a  
p e çã  d  o  o a do loc  r viame te de i nado, se  uar sta o a pr va f r   al p e n  s g   ja q l 
f r  mo v  a g d 58 Não r nda cha a a ipóteseo  o ti o le a o. . have á segu m d  em h  
algum . 59. N  r e c i e  a Folha- spo , o c n aa  o p e n h m nto d  Re sta a did to 
d v r  u r c n ta e og á ica a spa ente c  t ta zul ou retae e á sa a e  esf r r f  tr n r  om in  a  p . 

. N o e ã  c mpu das as qu stões n o ssin la a e s ue60 ã  s r o o ta e ã  a a d s  a  q  
on nh m m is d  um  r s st m nd  o asur . . Se ác te a a e a e po a, e e a u r a  61 r  

a ia n  e u   o so o c n i a e a  Comu ar-sum r me te xcl ído do c ncur  a d d to qu : ) nic
  t o c i a  rante  ea iza ão a p ov ;  U iliz r se com ou r s and d tos du  a r l ç d  r a b) t a
io cit s par  a e e u ão d  p ova; c  Pe tu ba , d  q lq r me s ilí o a x c ç a r ) r r r e ua ue
do, a exec o dos tr b lho d  A e r se  sa  e a mo   uçã  a a s;  ) us nta - da la s m 

u o iz çã  e comp nh mento de u f a d  o ;e)  a t r a o a a a  m isc l e pr va  Tiver
ro edime to in dequ do u d scor s p r o ual uer s p c n a a  o e tê a a c m q q do
x cutor s e e u r s ou autori a e ese s; 62 m e e e  s us a xilia e  d d s pr nte . E
ipótese algum  se á e mitida  e trada e ca didato por n o h  a r p r  a n d  n ta d
ual uer m d it a a : a  spe al at ão ra s segu n s: q q u os ens b ixo  ) E ci enç pa  o i te
or r a ma (n  c so  c i a por n  a mas d ver  entr gá-  p ta  r  o a  do and d to ta do r e á e la

 mu i ão p r   coor e a ão do o so , c u r, e io e a n ç a a a d n ç  c ncur ) el la  r lóg
e tr i o q q  tr tipo de p r lh ele ônico ã  ita o, le ôn co u ual uer ou o  a a e o tr n o c d
c lc la r , â e a fo ráf a  a ota õ s, p s, os  a u do a c m r  tog ic , n ç e  a ostilha  livr e
i pr sso  q lq r a ez , bo or eti o, bo r cha  ta to, m e s de ua ue n tur a né, c r v r a . Por n
deve á r ar ape a ca e  e e o áfica tr n e t  de o  zul ou r po t  n s n ta sf r gr  a spar n e c r a
pr ta. b) s ja f agr  de r o ta or s o and d to e  Ca o se l ado scump ind is n ma  c i a
se á e d do p oce  se tivo 3. Por r z e e r m c ic , r limina o r sso le . 6 a õ s d  o de  té n a
de segur a e de dir ito u a a RE E o o nec r  anç e s a tor is  CO M nã  f r e á
e e la e do Ca e no de Q e s c n o ou i sti i sx mp r s s d r s  u stõe  a a didat s a n tu çõe  
de dir ito pú o o iv do sm p n erra ne blic u pr a , me o a ós o e c me to da 
Se ç Públic 64. A r n çã  d  REM  p e á autor arle ão a.  Coo de a o a CO E od r iz  

filmagem e detectores de metais e/ou recolhimento de impressões 
digitais para controle de identificação dos candidatos. 65. A 
Comissão organizadora do concurso terá direito a qualquer época e 
sem aviso prévio, introduzir medida com objetivo de assegurar a 
verdade, tranqüilidade e lisura no processo seletivo. IX - DO 
JULGAMENTO E ATRIBUIÇÃO DE NOTAS DAS 
AVALIAÇÕES. 66. A Avaliação Teórica terá caráter eliminatório, 
sendo exigido um perfil mínimo de aprovação correspondente a 60% 
de acertos das questões válidas.  67. O não comparecimento em 
qualquer das etapas previstas, implicará nota 0 (zero) eliminando o 
candidato da seleção. 68. A Nota Final de cada candidato será a 
média ponderada das Notas da Avaliação Teórica e da Análise de 
Curriculum com Entrevista, respeitados os pesos de 90% para a 
Avaliação Teórica e 10% para a Análise de Curriculum com 
Entrevista conforme determinação da Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM). 69. Os candidatos serão classificados 
pela ordem decrescente do valor da nota final. DAS DATAS E 
RECURSOS: Avaliação Teórica 21/01/2008. 70. Apresentação de 
Recursos, Avaliação Teórica  22/01/2008. 71. Julgamento dos 
recursos, Avaliação Teórica  23/01/2008. 72. Resultado de recursos, 
Avaliação Teórica  24/01/2008. 73. Apresentação de Recursos do 
Resultado final  25/01/2008. 74. Julgamento Recursos do Resultado 
final  26/01/2008. 75. Resultado Final Após Todos os Recursos  
28/01/2008. 76. Em caso de irregularidade substancial insanável 
relativa aos atos da Seleção Pública, caberá recurso que deverá ser 
dirigido à Secretaria da COREME no seu endereço (item 19) por 
meio de formulário específico disponível exclusivamente nas datas 
especificadas: Avaliação Teórica  22/01/2008 e Resultado Final 
25/01/2008, no seguinte horário das 8h às 12h. 77. O recurso deverá 
estar devidamente fundamentado na literatura nacional e 
internacional traduzida oficialmente e apresentada na forma de 
fotocópia autenticada, constando o nome do candidato, RG, número 
de inscrição, endereço para correspondência, assinado e datado. 78. 
O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo 
considerada, para tanto, a data do protocolo. 79. Os casos omissos 
serão resolvidos pela comissão organizadora do concurso da 
COREME. 80. Não serão aceitos os recursos interpostos por via 
postal, e-mail, facsímile, telex, telegrama ou outro meio que não seja 
o especificado neste Edital. CABERÁ RECURSO: 81. Após a 
publicação do gabarito, no prazo estipulado. 82. Após a publicação 
da nota final do Resultado da Avaliação Teórica e da entrevista com 
análise de Curriculum, lista final de classificados, no prazo 
estipulado. 83. O recurso interposto fora de prazo determinado não 
será aceito em nenhuma hipótese. XI - DO PREENCIMENTO DAS 
VAGAS E DA MATRICULA - 84. Os candidatos classificados 
dentro do número de vagas existentes deverão efetuar sua matrícula, 
para o que fica facultada a COREME da Escola de Formação em 
Saúde. da Família Visconde de Sabóia, em caráter supletivo, a 
convocação para formalização da admissão, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato aprovado acompanhar as publicações 
dos resultados. 85. A matrícula deverá ser feita pessoalmente ou por 
procurador legalmente constituído junto à secretaria da COREME-
Comissão de Residência endereço no item 19 no período de 28 a 
31/01/2008. 86. Requisitos obrigatórios para matrícula: 87. O 
candidato estrangeiro ou brasileiro formado no exterior é obrigatório 
ter Diploma revalidado pelas Universidades autorizadas pelo 
Ministério de Educação (MEC). O candidato estrangeiro, deverá ter 
ainda visto de permanência definitivo no Brasil. Em ambos os casos 
deverá ser obedecida toda e qualquer legislação normativa existente 
para o exercício legal da medicina em território Brasileiro. 88. Para 
os formados será exigido comprovante de inscrição no Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Ceará, e fotocópia autenticada 
do diploma de médico reconhecido pelo Ministério da Educação e 
Cultura (MEC). Para os formandos no período de 31/12/2007 a 
29/02/2008, será exigida declaração de conclusão ou de estar 
concluindo o curso de medicina no período citado acima. Neste caso 
será feita uma matrícula provisória que só se tornará definitiva após a 
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comprovaçã  de regu aridade para o exercício profissional da o l  
medicina em todo territóri  Brasi eiro  registr  no CREME .  o l e o C  O
prazo máximo para a regularização do candida o junto à secr taria do t e  
progr ma de residência médic  será de 2  dias contados a p rtir do a a 0 a
dia 29/0 / 008. O candidato que não regularizar sua situação para a 2 2
prática plena da medicin , terá sua matrícula automaticament  a e
cancelada. (ver item 6). 89. Outros documentos xigidos: Inscrição  e
no INSS; Fotocópia d  diploma ou de dec aração e conclusão do  o l d
Curso de Medicina, para aquel s candidatos que na casião da   e o  
inscrição cursavam último período; duas fotog afia 3 x 4 recentes r s  
(não ser o aceitas fotografias re roduzidas com o uso de scanner ou ã p
meio eletrônico semelhantes); Compro ante do pag mento da ta a   v a x
de matrí ula; Fotocópia a tenticada do Histórico Escolar e do c u  
Diploma; Carteira de identidade; CPF; Título de Eleitor; PIS  ;
Certificado Militar; Ca teira de rabalho. Os ocumentos deverão r T d

r os originais, que se ão devolvido após  preenchimento do se r s o
ormulário de cadastro; 9 . O andidato que não matric l r-se na f 0 c u a  

data de erminada será considerado desistente. 91. E caso det m  
desistência, para  vaga o iosa será convocado o classificadoa  c  
subseqüe t  na li a, te do este o prazo improrrogável de 48 ho as n e st n r
para efetuar sua matr cula, b pena de perdê-la. 2. As vagas por  í so 9
desistência deverão ser pree chidas n  pr zo máximo de 60 n o a
(sessenta) dias ap s  n cio do Progra , conforme re l ção da  ó o i í ma so u
CNRM. XI - DA  DIS OSIÇÕES F NAIS - 93. DIVULG ÇÃO S P I A
DO RESULTADO INAL APÓS TODO  OS RECURSOS  -  F  S
28/01/20 8. 94  A inexati ão de da os e/ou ir e ularidades dos 0 . d d r g
documentos, mesmo que verificadas poster o mente, acarre arão na i r t
nulidade da inscrição, com o as s suas decorrê cias, sem prejuízo  t d a n
das emais medidas de ordem adm n strativa, civil ou criminal. 9 . A d i i  5
aprov ção no Concurso a gura á apenas a e pecta iva e direito à a  sse r x t d
admissão fi ando a concretização desse ato cond cionada à c  i
observância das disposi ões legai pertinentes dentre elas libe ação ç s r
das bolsa p los órgãos responsáv is, do interesse e co veniência da, s e e n
Secr taria da Saúde e Ação So ial e Sobral e da rigo osa ordem de e  c  d r
classif cação. 96. Caberá ao coordenado  geral o pro rama de i r d g
residênci  médica a homologação o resultado final da seleção e  a d a
resolução dos casos omissos ne e Edital ou indo a CO EME st v R  
Comissão de R sidênc a édica e a Comissão de Conc rsos. 97. Os e i M  u
ca didatos te ão o prazo de sessen a dias da data de ublicaç o do n r   t  p ã
resu tado final pa a retirarem os documentos ap esentados no at  da l r  r o
Inscriç o, findo o qu l os smos se ão destr í os. 98. Os Mé i os ã a me r u d d c
Resident s oficialmente matric l dos i i iarão seus pr grama a e u a n c o s 
part r de 01/02 2 08 e te ão direitos a fér as de 30 (tr nta) dias i / 0 r i  i  
(e abelecidas pe os Supe visores). 99. Os édicos admitidos como st l r M
Residentes se comprometem a obedecer de forma fiel o Regimento 
o Programa de Residência Médica e as esoluçõe da CNRM. 100. d R s 
ecorridos 120 (cento e vinte) dias após a divul ação do result do D g a

final da seleç o, as valiações se ão destruídas. 10 . O Residente ã a r 1   
obriga-se ao matricular-se apresentar ap lice de se uro contra ó g  
acide t s pessoais, inva idez e morte que contemple o período n e l  
previsto para o completo c mprimento do prog ama d  Residên ia u r e c
Médi a n  q al se matric l . A presente e igên ia tem p r objetiv  c o u u a x c o o
resguardar o médico pósgraduando nos locai em que ser  fetuada a s á e
sua Resid cia. 102.O Candidato deverá obter o si e: ên  n t
http://www.sobral.ce.gov.br/sec/saude/ o formu ário esp cífic  para l  e o
entre i a com analise de Curriculum. 103. Esclarecimento de v st  
dúvidas: e siqsobralce@yahoo.com.br ao enviar o e-mail para o r sp  
e dere o acima, no campo assunto digitar: DÚVIDAS INSCRIÇÃO n ç
PR . Período até 11/01/20 8. ASSUNTOS VAL ADOS - M 0 A I
CLÍNICA ÉD CA/MEDICINA NTERNA  Doenças da M I I -
Garganta, Nariz e Ouvido: 1.Doenças das amígdalas; 2. Otites; 3. 
Rinites e sinusites. Doenças Dermatológic s: 1. D rmatoviroses; 2. a e
Eczemas; 3. Farmacodermias; 4. Hanseníase; 5. Hipersensibilidade 
cutân a; 6. Micoses superficiais; 7. Ne plasias cutâneas; 8. e o  
Pio ermites; 9. Z odermatoses. Doenças do Aparel o d o  h
Cardiovascular: 1. Ane risma da orta; 2. Arritmias cardíacas; 3. u a
Cardiopatia squêmica; 4. Controle dos a ores de risco para doenç  i f t  a

cardiovascular; 5. Febre reumática e endocardite infecciosa; 6. 
Hipertensão arterial sistêmica; 7. Insuficiência cardíaca; 8. 
Trombose venosa e oclusão arterial aguda; 9. Valvulopatias. 
Doenças do Aparelho Digestivo: 1.Cirrose; 2. Cólon irritável; 3. 
Doença inflamatória intestinal; 4. Doença péptica; 5. Hemorragia 
digestiva; 6. Hepatites; 7. Litíase biliar; 8. Neoplasias; 9. 
Pancreatites; 10. Refluxo gastroesofágico. Doenças do Aparelho 
Respiratório: 1.Asma brônquica; 2. Derrame pleural; 3. Doença 
pulmonar obstrutiva crônica; 4. Embolia pulmonar; 5. Neoplasias; 6. 
Pneumonias; 7. Síndrome da apnéia do sono; 8. Síndrome de 
angústia respiratória do adulto; 9. Sinusobronquite; 10. Tuberculose. 
Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas: 1. Afecções 
dolorosas da coluna vertebral; 2. Artrites gotosa, infecciosa e 
reumática; 3. Fibromialgia; 4. Lúpus eritematoso sistêmico; 5. 
Osteoartrose e osteoartrite; 6. Osteomielite; 7. Osteoporose; 8. 
Polimialgia reumática e arterite temporal; 9. Sarcoidose; 10. 
Síndrome do túnel carpiano; 11. Vasculites e miosites. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo: 1. Alterações do metabolismo do 
cálcio e do fósforo; 2. Diabetes melito e hipoglicemia; 3. Disfunções 
supra-renais; 4. Dislipidemias; 5. Doenças da tireóide; 6. Obesidade; 
7. Síndrome metabólica. Doenças Hematológicas e Oncológicas: 1. 
Anemias; 2. Doenças proliferativas do sistema hematológico; 3. 
Transfusões de sangue e derivados; 4. Doenças Infecciosas; 5. 
Cólera; 6. Dengue; 7. Doença de Chagas; 8. Doenças sexualmente 
transmissíveis; 10. Febre tifóide; 11. Hidatidose; 12. Infecção no 
paciente imunocomprometido; 13. Infecção pelo HIV  SIDA; 14. 
Infecções fúngicas; 15. Influenza e resfriado comum; 16. 
Leptospirose; 17. Malária; 18. Meningites e encefalites; 19. 
Mononucleose infecciosa; 20. Parasitoses intestinais; 21. Raiva; 22. 
Tétano; 23. Toxoplasmose. Doenças Neurológicas: 1. Cefaléias; 2. 
Delirium; 3. Demências; 4. Doença cerebrovascular; 5. Doença de 
Parkinson; 6. Epilepsias; 6. Exame do líquido cefalorraquiano; 7. 
Exame neurológico pelo clínico geral; 8. Manifestações 
neurológicas de doenças sistêmicas; 9. Neuropatias periféricas. 
Doenças Oculares: 1. Doenças da córnea; 2. Doenças da pálpebra e 
conjuntiva; 3. Fundo de olho normal; 4. Glaucoma. Doenças Renais 
e do Trato Urinário: 1. Distúrbios do equilíbrio hidroeletrolítico e 
ácido-base; 2. Doenças da próstata; 3. Glomerulopatias; 4. Infecção 
urinária; 5. Insuficiência renal aguda; 6. Insuficiência renal crônica; 
7. Litíase urinária. Manifestações Comuns de Doenças: Aspectos 
Semiológicos e Propedêuticos: 1. Anafilaxia; 2. Angioedema; 3. 
Ascite; 4. Dispnéia; 5. Dores torácica, abdominal e lombar; 6. 
Edema; 7. Febre; 8. Icterícia; 9. Linfadenopatia; 10. Síncope; 11. 
Tontura e vertigem; 12. Tosse e hemoptise. Nutrição: 1. Avaliação 
nutricional. Particularidades do Paciente Idoso: 1. Alterações 
cognitivas; 2. Iatrogenia medicamentosa; 3. Imobilidade; 4. 
Incontinências urinária e fecal; 5. Instabilidade; 6. Mudanças do 
humor e do sono. Terapia Intensiva: 1. Choque; 2. Coma; 3. 
Disfunção de múltiplos órgãos; 4. Insuficiência respiratória aguda; 
5. Intoxicações exógenas; 6. Morte cerebral; 7. Parada 
cardiorrespiratória e técnica de reanimação  BLS (basic life support); 
8. Sepse; 9. Síndrome da distrição respiratória do adulto; 10. 
Síndrome da resposta inflamatória sistêmica. CIRURGIA GERAL - 
Bases da Cirurgia: 1. Analgesia pós-operatória; 2. Anestesia: 
princípios básicos; 3. Choque; 4. Cicatrização; 5. Cirurgia bariátrica; 
6. Complicações pós-operatórias; 7. Distúrbios do equilíbrio 
hidroeletrolítico e ácido-base; 8. Homeostase: resposta endócrina e 
metabólica ao trauma e à cirurgia; 9. Infecção em cirurgia: 
antissepsia, antibioticoprofilaxia e antibioticoterapia; 10. Manejos 
pré e pós-operatório; 11. Oncologia cirúrgica: princípios gerais; 12. 
Princípios de técnica operatória: suturas e drenagens; 13. SIDA, 
hepatites e cirurgia; 14. Transplantes: princípios básicos; 15. 
Trauma: prevenção e ATLS; 16. Videocirurgia: princípios gerais; 
Clínica Cirúrgica: aspectos semiológicos e propedêuticos; 
indicações operatórias; complicações e noções fundamentais de 
anatomia cirúrgica, fisiologia, tática e técnica cirúrgica dos seguintes 
órgãos, sistemas e regiões: 1. Abdômen agudo; 2. Baço; 3. Cabeça e 
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Distúrbios nutricionais. Emergências da Criança e do Adolescente. 
Transplantes em Pediatria: Princípios Básicos e Doação de Órgãos. Promoção 
da Saúde da Criança e do Adolescente: 1. Aleitamento materno; 2. Avaliação 
do crescimento e do desenvolvimento; 3. Consulta pediátrica e do adolescente; 
4. Dificuldades escolares; 5. Imunizações; 6. Maus-tratos; 7. Nutrição do 
lactente, da criança e do adolescente; 8. Políticas para promoção da saúde; 9. 
Prevenção da saúde mental; 10. Prevenção de acidentes; 11. Saúde bucal. 
PSIQUIATRIA - 1. Delirium; 2. Dificuldades nas relações familiares; 3. 
Dificuldades sexuais; 4. Distúrbios afetivos; 5. Distúrbios de ansiedade; 6. 
Distúrbios do sono; 7. Psicoses; 8. Suicídio; 9. Transtornos da alimentação: 
anorexia nervosa e bulimia. Sugestões bibliográficas - BEHRMAN, Richard 
E.; Kliegman, Robert M.; JENSON, Hal B. Nelson  tratado de pediatria.6. ed. 
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan,  2002. BRASIL. Constituição (1988). 
Disponível em: <http://www.tce.rs.br> . BRASIL. Ministério da Saúde. 
Controle social e instância de gestão. In:______. Gestão municipal de saúde: 
textos básicos. Rio de Janeiro, 2001.  p. 53-78. BRASIL. Ministério da Saúde. 
Princípios e diretrizes para a NOB/RH  SUS. Brasília, 2002. p. 33-53. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Princípios e diretrizes: para a gestão do 
trabalho no SUS (NOBRH-SUS). Brasília, DF, 2005. BRASIL. Ministério da 
Saúde. Residências terapêuticas para quem precisa de cuidados em saúde 
mental, o melhor é viver em sociedade. Brasília, DF, 2004. BRASIL. 
Ministério da Saúde.  Saúde mental no SUS: os Centros de Atenção 
Psicossocial. Brasília, DF, 2004. p.11-29 e 77-84. CAMPOS, Gastão Wagner 
de Souza. Subjetividade e administração de pessoal: considerações sobre os 
modos de gerenciar o trabalho em equipes de saúde. In: MERHY, Emerson 
Elias; ONOCKO, Rosana (Org.). Agir em saúde. São

SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DE SOBRAL - 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
CEARÁ/SOBRAL - ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA VISCONDE DE SABÓIA - COMISSÃO DA RESIDÊNCIA 
MÉDICA DA ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
VISCONDE DE SABÓIA - RETIFICAÇÂO DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA RESIDÊNCIA MÉDICA 2008  EDITAL - Retifica o  Edital de 
Seleção para a Residência  Médica 2008 destinado ao Processo Seletivo 
para a Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade dos 
Centros de Saúde da Família da rede pública municipal de Sobral-CE. O 
Secretário da Saúde e Ação Social e a Coordenadora da COREME, no uso de 
suas atribuições legais,  tornam públicas as retificações ao supracitado Edital 
na forma a seguir indicada. 1. No item 3 substituir: “avaliação (1) prova com 
questões de múltipla escolha, de caráter classificatório”, por  “avaliação (1) 
prova com questões de múltipla escolha, de caráter eliminatório”. 2. A 
numeração do item 26 foi utilizada em duplicidade, portanto enumerando dois 
itens consecutivamente. O primeiro  item 26 substituir: “A inscrição só será 
efetivada após o envio do comprovante de pagamento da taxa de inscrição”, 
por: “A inscrição só será efetivada após o envio do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e da ficha de inscrição. 3. O segundo item 26 passa a ter a 
seguinte redação: O comprovante de pagamento e a ficha de inscrição deverão 
ser enviados para o  e-mail da residência médica (rmfcsobral@sobral.org) e 
enviado por fax para (88) 3611.7761. 4  O item 27 passa a ter a seguinte 
redação: O não envio do comprovante de pagamento e da ficha de inscrição 
implicará na não efetivação da inscrição 5. O item 33 substituir “A Avaliação 
Teórica valerá 90 pontos e constará de 100 (cem) questões valendo 01 ponto 
cada, (...)”, por A Avaliação Teórica valerá 90 pontos e constará de 100 (cem) 
questões valendo 0,9 ponto cada uma” (...). 6. No item 34  incluir.  Sendo 
considerados o resultado apenas para os candidatos que obtiverem aprovação 
na prova teórica.  7. No item 54 incluir.  Sob pena de ser eliminado. 8.  O item 
87 substituir: “O prazo máximo para a regularização do candidato junto à 
secretaria do programa de residência médica será de 45 dias contados a partir 
do dia 29/02/2008', por  “O prazo máximo para a regularização do candidato 
junto à secretaria do programa de residência médica será de 20 dias contados a 
partir do dia 29/02/2008”.  Sobral/CE, 28 de dezembro  de 2007. ARNALDO 
RIBEIRO COSTA LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.  JOSIANE 
ALVES DORNELES - Coordenadora da COREME. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral (SAAE - Sobral)  CONTRATADA: SERVNAC 
SEGURANÇA LTDA  ENDEREÇO: Rua Antônio Augusto, 754 - Meireles, 
Fortaleza  CE, inscrita no C.N.P.J.: 12.285.169/0001-14 - OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução de serviço de vigilância 
armada em 3 (três) postos: Prédio da Divisão Técnica, Prédio da 
Administração e ETA  Sumaré.  CONTRATO: Nº 1101001/2007  VALOR: R$ 
64.832,34  VIGÊNCIA: 01/11/2007 a 30/04/2008. 

. 
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Detalhamento da Obra

- Nova Pavimentação Asfáltica;
- Moderna Iluminação;
- Sinalização Horizontal e Vertical;
- Pista Dupla, Com Acostamento;
- Passeios Laterais;
- Ciclovia Central;
- Drenagem de Águas Pluviais;
- Valor do Investimento: R$ 4.948.582,09


